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Indico, nos termos  do artigo  159 da XIII consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, junto aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias à celebração de convênio, visando a pavimentação asfáltica da estrada vicinal LEP 144 que liga o bairro Jardim Primavera, em Lençóis Paulista  ao aeroporto local, em Lençóis Paulista.

JUSTIFICATIVA



Os moradores do Município de Lençóis Paulista vêm sofrendo com a falta de pavimentação da Estrada vicinal que liga o Jardim Primavera ao Aeroporto de Lençóis Paulista, uma vez que a mesma necessita ser pavimentada.



Tal pedido traduz a vontade de um grande número de pessoas, sendo a referida vicinal um importante elo de ligação entre o trecho acima citado, como também aos moradores de bairros próximos, ressaltando que a mesma á utilizada para o escoamento da produção agrícola.



Assim sendo, com a viabilização da solicitada pavimentação, os usuários poderão contar com mais segurança, como também maior rapidez no transporte dos produtos agrícolas.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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